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ANEXO III- MINUTA DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2024/PE 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
XXX/XXX, QUE FAZEM ENTRE SI A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
E A EMPRESA (NOME DO 
CONTRATADO) 

Pelo presente instrumento, o Município de Tamboril - CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNRI/MF sob o n° 07.705.817/0001-04, com sede de sua Prefeitura 
Municipal na Rua Germiniano Rodrigues de Farias, S/N, Bairro São Pedro, Tamboril — CE, 
CEP 63.750-000, através da Secretaria da Saúde, neste ato representada pela respectiva 
Secretária Sra. Cícera Erica Nascimento Santana, aqui denominada de contratante, e do outro 
lado a Empresa , estabelecida na  , inscrita no CNPJ/MI: sob o n°  , neste ato 
representada pelo(a) Sr (a)  , portador (a) do CPF/MF n° , apenas denominada 
de contratada, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n°00005.20240731/0001-
46e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 c na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Eletrônico n°  /20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES TIPO QUENTINHA, 
KITS DE LANCHES, SANDUICHES, COFFEE BREAKS E SERVIÇÕS DE I3UFFET, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
TAMBORIL — CE, conforme especificações técnicas c nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
1.3. São anexos a este instrumento c vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2.0 Edital da Licitação; 
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
2.1. O futuro Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo, na forma do 
artigo 105 da Lei 110 14.133 de 2021, podendo ter a sua duração prorrogada na forma da Lei 
Federal n° 14.133 del° de abril de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E DO 
DETALIIAMENTO DOS SERVIÇOS. 
3.1. A contratante deverá informar a contratada em um prazo de 03 (três) dias uteis antecedes ao 
evento/ocasião por meio ordem de compra/serviço na qual deverá constar o local, o horário e as 
quantidades dos itens a serem entregues. 
3.1.1. Local de Entrega: Todos os itens deverão ser entregues no endereço especificado pela 
contratante no momento da solicitação, conforme as necessidades de cada evento ou ocasião. 
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O 3.1.2. Condições de Transporte: Os itens deverão ser transportados em veículos apr iado 
que garantam a integridade c a qualidade dos alimentos, obedecendo às normas sarfitilrias 
vigentes e preservando a temperatura adequada dos produtos. "MO DEI:" 
3.1.3. Embalagem c Apresentação: Todos os produtos deverão ser entregues devidamente 
embalados, de forma a garantir a higiene, a qualidade e a apresentação dos alimentos. As 
embalagens devem ser seguras, vedadas e, no caso das quentinhas, apropriadas para manter a 
temperatura dos alimentos até o momento do consumo. 
3.1.4. Higiene c Segurança: O fornecedor é responsável por assegurar que todos os alimentos e 
bebidas sejam preparados em condições higiênico-sanitárias adequadas, de acordo com as 
normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) c demais legislações aplicáveis. 
3.2. Do prazo de entrega: 
a) Coffee Break Tipo Self Service (Lote 1): Os serviços de coffec brcak deverão ser entregues e 
montados no local do evento com antecedência mínima dc 1 hora antes do início do evento, para 
garantir a devida organização c a qualidade dos alimentos c bebidas servidos. 
b) Kits de Lanche (Lote 2): Os kits de lanche deverão ser entregues no local especificado pela 
contratante com antecedência mínima de 30 minutos antes do horário de consumo previsto. O 
fornecedor deve assegurar que todos os produtos estejam frescos c prontos para consumo 
imediato. 
c) Kit Almoço Tipo Quentinhas (Lote 3): As quentinhas deverão ser entregues no local indicado 
pela contratante com antecedência mínima de 30 minutos antes do horário estabelecido para a 
refeição. É necessário que os alimentos estejam quentes c prontos para o consumo. 
3.3. Caso os itens sejam entregues fora das condições especificadas (higiene, embalagem, 
temperatura, entre outros), a contratante poderá recusar a entrega, c o fornecedor deverá 
providenciar a substituição imediata dos itens, sem ônus adicional para a contratante. O não 
cumprimento dessa condição sujeitará o fornecedor às penalidades previstas no contrato. 
3.4. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 48 (quarenta c oito) horas de antecedência para que o pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito c 
força maior. 
3.5. Os serviços deverão ser executados, por empresa especializada c que esteja sediada a no 
máximo à 30 km (trinta quilômetros) da sede da Secretaria da Saúde do município de Tamboril 
uma vez que a aproximação da futura contratada com o contratante facilitará o 
acompanhamento do controle sanitário, desde o preparo até à distribuição, conforme normas 
estabelecidas pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC 216/2004/ANVISA; 
3.6. O cardápio a ser servido, será definido de forma conjunta com a Contratada prestadora de 
serviço e a equipe designada para este fim, conforme descrição no Termo de Referência. 
3.7. Apresentar os cardápios completos antes do evento para aprovação por parte da 
Contratante, conforme as solicitações definidas; 
3.8. Fornecer todo o material, utensílios e peças de boa qualidade, necessários à boa 
apresentação dos serviços, de acordo com cada evento, utilizando aparelhamento de qualidade, 
bem como mão de obra adequada devidamente uniformizada para o perfeito cumprimento do 
objeto contratado; 
3.9. Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a 
facilitar o transporte, sem prejuízo da qualidade dos alimentos, devendo as embalagens 
utilizadas garantirem a qualidade da alimentação, sem alteração de suas características fisicas, 
físico-químicas c microbiológicas; 
3.9. Quando do fornecimento de sucos de fruta, a Contratada deverá fornecer recipientes em 
jarras de vidro; c no fornecimento de café c/ou leite, a Contratada deverá fornecer recipiente em 
garrafa térmica; 
3.10. Os alimentos considerados perecíveis (conforme descritos no cardápio) deve-se dispensar 
especial e criterioso cuidado quanto ao fornecimento em condições aptas ao consumo humano, 
observando os reservatórios corretos para cada tipo de alimento (sólido ou líquido) solicitado; 
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3.11. Fornecer em garrafas hermeticamente tampadas, higienizadas e lacrad quancr 
condução dos líquidos; O 
3.12. Transportar e entregar em caixa de isopor com gelo, ou equipamento, as bebidNgeladas; •ft#1.3.13. Manter as instalações físicas em perfeitas condições de higiene, asseditgliohp 
Contratante, a qualquer tempo, o direito de fiscalizar as instalações c/ou solicitar vistoria 'ta 
vigilância sanitária; 
3.14. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, em conformidade com as exigências legais 
de higiene, composição c classificação desses produtos; 
3.15. Fornecer aos seus empregados todo o necessário para a execução dos serviços, aí incluído 
o cuidado com a higiene na condução dos produtos solicitados, como também matérias de 
segurança, conforme legislação, assumindo todos os riscos concernentes à execução do 
contrato; 
3.16. Disponibilizar, com antecedência de 01 (uma) horas de iniéio do evento, toda a 
infraestrutura necessária à execução do serviço em conformidade com a solicitação da 
Contratante; 
3.17. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 
incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e 
trabalhistas, transportes, serviços de profissionais (garçom, garçonete, copeira, etc.) e demais 
despesas necessárias à execução do objeto contratado como, locação de materiais/utensílios 
(pratos, talheres, copos, toalhas, cavaletes, mesas de apoio, etc.), bem como, o atendimento 
integral às especificações contidas noTermo de Referência; 
3.18. Quando o evento for realizado por mais de um dia consecutivo, a Contratada não poderá, 
em hipótese alguma, repetir o cardápio ou utilizar alimentos do dia anterior. Na hipótese de 
evento realizado no mesmo dia, a Contratada deverá variar o cardápio nos períodos da manhã e 
tarde. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX (por extenso). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado c demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CON-IRATANTE, mediante 
aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRAT o 
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, 1RBÉdando
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). -71S 

4.4Q DEC' 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, cns) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ,Referência; 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar c fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação c pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 
Lei n°14.133, de 2021; 
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei c neste Contrato; 
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Secretaria Municipal da Saúde para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a lna execução do ajuste. 
8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Administração 
terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
8.3. Disponibilizar cronograma a contratada cm um prazo de 03 (três) dias utcis antecedes ao 
evento/ocasião junto a ordem de compra/serviço na qual deverá constar o local, o horário c as 
quantidades dos itens a serem entregues. 
8.4. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO c seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas 
as informações c esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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9.1. O CON'RAAO deve cumprir todas as obrigações constantes deste ContiL F TD e 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos c as despesas decorrcRes sa a e O 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: Co c'Y 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, d9 acordo com QJE
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo dc 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 
da Lei n° 14.133, de 2021); 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsávsel pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 
9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais c à Dívida Ativa da União; 
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO; 
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRI); 
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); c 
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal; 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento dc todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo dc 24 (vinte c quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
licitação; 
9.1.11. Cumprir, durante todo o período dc execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei n° 14.133, de 2021); 
9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(parágrafo único do art. 116 da Lei n° 14.133, de 2021); 
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE; 
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9. 1 .15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificaçe: ou 
documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para compréty 
atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência. ( r 

• ; 9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e ap-7/1415Mcbt
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de 
Referência e demais documentos da contratação. 
9.1.17. Oferecer serviço de 13uffet em locais, horários e dias determinados pela Contratante, e 
nesse, deverão constar aparelhos de jantar (Pratos, Talheres, 'faças); Garçons, equipe para servir 
as refeições. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas 
no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato; 
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2° do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021); 
11.2.2. Impedimento de licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo dc Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (§4° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos c máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens "e" a "h", bem corno nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 
grave (§5° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de I% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimcnto ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso Ido art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9° do art. 
156 da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021). 
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado nt prazo 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, d O 
11.4.2. Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor deSagamento Cs 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda dessf40.10E 
diferença

-
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8° do art. 156 
da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (§ 70 do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoncidade para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021): 
11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos corno infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da 
Lei n° 14.133, de 2021); 
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160 da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.10. O CONTRAel'ANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (art. 161 da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.11. As sanções de impedimento de licitar c contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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0 1" 12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara frorro 
O 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readcqçção do 
cronograma fixado para o contrato. 445, 
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item antWoPE 
decorrer de culpa do CONTRATADO: 
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato c, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133, de 2021, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133, de 2021. 
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
1 2.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
1 2.5.3. Indenizações e multas. 
12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n° 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento, nas seguintes dotações: 
a) 0501.10.122.0031.2.034 - Manutenção da Secretaria Municipal da Saúde, nos seguintes 
elementos de despesas: 33903000 - Material de Consumo; 33903007 - Material de Consumo; 
fonte de recursos n° 1500100200 receita de imposto e transferência de imposto — saúde. 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis c, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n°14.133, de 2021. 
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
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16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento o Port 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 13,133, se 
2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sitio oficial da Secretaria M3, icipa1 
da Saúde na rede mundial de computadores (interne°, em atenção ao § 2° do art. 8° d 
12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3° do art. 7° do Decreto n° 7.724, de 2012. 

o 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA —1)0 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
DA EXECUÇÃO 1)0 CONTRATO 
17.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a). 
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, de 
acordo com o estabelecido no Art. 117 da Lei 14.133/2021, doravante denominado (a) fiscal de 
contrato. 
17.2. A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, que exercerá ampla e 
irrestrita fiscalização da entrega dos produtos, a qualquer hora, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da 
Contratada. 
17.3. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante c não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, c, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -1)0 FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tamboril para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
§1° do art. 92 da Lei n°14.133, de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

Tamboril/CE, XX (dia) de XXX (mês) de 20XX (ano). 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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